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LEI Nº 410, DE 6 DE MAIO DE 1963
Dá denominação a logradouro público.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, APROVOU E EU, SEU PRESIDENTE, DE ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS PELO § II DO ARTIGO 135 DO REGIMENTO INTERNO, COMBINADO COM O § III DO ARTIGO 38 DA LEI Nº 1 DE 18 DE SETEMBRO DE 1947, PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Passa a denominar-se praça José Vieira Soares, o logradouro fronteiriço ao Mercado Municipal.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Piquete, 6 de Maio de 1963.

GABRIEL BENFICA NUNES
Presidente
Registrada e publicada na Secretária da Câmara Municipal de Piquete, aos sete dias do mês de maio de mil novecentos e sessenta e três.
MÁRIO GERALDO PIQUET
Chefe da Secretaria.
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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